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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Autor: Dep. Mario Spinelli
ESTADO DE MATO GROSSO

R

LEI N2 43p, DE 9 DE JULHO ‘DE 1 956.

\
Autoriza o Poder Executivo a conceder
por empréstimo ao Municipie de Rogirio

Oéste, a importdncia de CRefececsc...
300.000,00. -

-

O PRESIDENTE DA ASSEMBLAIA LEGISLATIVA DO ES
TADO DE MATO GROSSO

Fago saber que a Assembléia Legislativa do -
Estado decreta e eu promulgo a seguinte lel :

Artigo 12 ~ Fica o Pypder Executivo autorizad
a conceder por empréstimo a9 Municfpio de Rosério Oéste, a
importéneia de CR.$.300:000,00, (Trezentos mil cruzeiros),
que serd aplicada no Prosseguimento das obras de constru -

¢ao do Jardim Pdblico-e consertos das ruas piblicas da ci
dade de Rosérioc Odste,

o ) Artigo 22 - O Municfpio de Rosério Oéste, pa
garéd a Emporténcia que lhe conceder por empréstimo, em deg
prestagoes anuais iguaid e juros de 6% ao anc pela Tabela

Price‘

. Artigo 392 - As despdsas decorrentes desta Lei
_ correrao 4 conta da verba prépria do orgamento de 1 957,

Artigo 42 - Estg lei entra

rd em vigdr a partir
de 12 de Janeiro de 1 957

» revogadas as disposigGes em con-
trédrio.
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. Hala das Sessbes, 9 de Julho de 1 956,
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